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Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas referente aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Balanços Patrimoniais Individual Consolidado
Notas 2025 2024 2025 2024

Ativo/Circu lante
Caixa e equivalentes de caixa 4 5.280 66.331 79.909 188.261
Contas a receber 5 – – 123.098 21.363
Contas a receber - partes relacionadas 19 1.024 2.876 1 33
Outros créditos 6 73.206 2.318 77.405 3.763
Dividendos a receber 77.811 – – –

157.321 71.525 280.413 213.420
Não circulante
Investimentos 7 93.521 115.397 – –
Outros créditos 6 190 – 40.190 –
Imobilizado 8 3.311 – 4.592 2.112
Intangível – 48 – 48

97.021 115.445 44.782 2.160

Total do ativo 254.343 186.970 325.195 215.580

Balanços Patrimoniais Individual Consolidado
Notas 2025 2024 2025 2024

Passivo
Circulante
Obrigações trabalhistas 9 – – 12.249 7.112
Obrigações tributárias 10 163 100 31.271 5.359
Obrigações societárias 11 46.361 12.344 137.603 30.909
Outras contas a pagar 2.107 1.233 2.191 1.408
Contas a pagar - partes relacionadas 19 63.835 2.503 – –

112.466 16.180 183.315 44.788
Patrimônio líquido
Capital social 12.a 150.003 150.003 150.003 150.003
Reserva de capital 2 2 2 2
Reserva legal 12.b 13.543 5.380 13.543 5.380
Reserva de lucros 12.b – 37.033 – 37.033
Transação de capital 12.d (21.758) (21.758) (21.758) (21.758)
Ajuste de avaliação patrimonial 12.e 87 129 87 129

141.876 170.789 141.876 170.789
Acionistas não controladores – – 4 3

141.876 170.789 141.880 170.792
Total do passivo e patrimônio líquido 254.343 186.970 325.195 215.580

Demonstrações do Resultado 
Individual Consolidado

Notas 2025 2024 2025 2024
 Taxa de gestão e performance de fundos – – 308.702 109.014
 Taxa de gestão de patrimônio e consolidação – – 18.151 8.022
 Assessoria e consultoria – – 41.600 21.292
 (–) Impostos sobre serviços prestados – – (19.864) (8.613)
Receita líquida da prestação de serviços 13 – – 348.589 129.715
 Despesas com pessoal 14 (11) – (34.219) (23.558)
 Despesas gerais e administrativas 15 (2.188) (1.759) (19.750) (16.192)
 Despesas tributárias 16 (216) (33) (568) (339)
 Despesas depreciação 8 – – (1.072) (1.180)
 Equivalência patrimonial

7

270.187 84.100 – –
 Perda na distribuição desproporcional 
  dividendos (108.839) (34.650) – –
Resultado operacional 158.933 47.658 292.980 88.446
 Receitas financeiras 4.897 5.826 29.063 19.436
 Despesas financeiras (281) (281) (1.363) (1.055)
Resultado financeiro líquido 17 4.616 5.545 27.700 18.381
Resultado antes do Imposto de Renda 
 e da Contribuição Social 163.549 53.203 320.680 106.827
 Imposto de Renda

18
(205) (891) (35.292) (14.727)

 Contribuição Social (84) (336) (13.290) (5.474)
Lucro líquido do exercício 163.259 51.976 272.098 86.626
Lucro líquido do exercício atribuído aos:
 Acionistas Controladores 163.259 51.976 163.259 51.976
 Acionistas não Controladores – – 108.839 34.650

Demonstrações de Resultado Abrangente 
Individual Consolidado

2025 2024 2025 2024
Lucro líquido do exercício 163.259 51.976 272.098 86.626
 Variação cambial sobre Investimentos no Exterior (42) 170 (42) 170
Resultado abrangente do exercício 163.217 52.146 272.056 86.796
Resultado abrangente do exercício atribuídos aos:
Acionistas controladores 163.217 52.146 163.217 52.146
Acionistas não controladores – – 108.839 34.650

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
Atribuível aos acionistas controladores

Capital
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Transação 
de Capital

Ajuste de 
avaliação 

patrimonial
Apuração de 

resultado Total

Patrimônio 
líquido dos 

não controladores

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldo em 31/12/2023 150.003 2 2.781 39.626 (21.756) (41) – 170.615 3 170.618
Lucro líquido do exercício – – – – – – 51.976 51.976 34.650 86.626
Destinação do lucro líquido do exercício
 Composição da reserva legal – – 2.599 – – – (2.599) – – –
 Destinação para dividendos mínimos obrigatórios – – – – – – (12.344) (12.344) – (12.344)
 Composição da reserva de lucros – – – 37.033 – – (37.033) – – –
Dividendos pagos no exercício – – – (39.626) – – – (39.626) (16.085) (55.711)
Dividendos deliberados no exercício – – – – – – – – (18.565) (18.565)
Transação de capital – – – – (2) – – (2) – (2)
Ajuste de avaliação patrimonial – – – – – 170 – 170 – 170
Saldo em 31/12/2024 150.003 2 5.380 37.033 (21.758) 129 – 170.789 3 170.792
Lucro líquido do exercício – – – – – – 163.259 163.259 108.839 272.098
Destinação do lucro líquido do exercício –
Composição da reserva legal – – 8.163 – – – (8.163) – – –
Dividendos pagos no exercício – – – (37.033) – – (108.735) (145.768) (17.598) (163.366)
Dividendos deliberados no exercício – – – – – – (46.361) (46.361) (91.242) (137.603)
Ajuste de avaliação patrimonial – – – – – (42) – (42) – (42)
Saldo em 31/12/2025 150.003 2 13.543 – (21.758) 87 – 141.876 4 141.879

Demonstrações do Fluxo de Caixa 
Individual Consolidado

2025 2024 2025 2024
Lucro líquido do exercício 163.259 51.976 272.098 86.626
Ajustes para conciliação
  Despesa de depreciação – – 1.072 1.180
  Resultado gerado na baixa e
   transferência de imobilizado – – 8 –
  Resultado de equivalência
   patrimonial (270.187) (84.100) – –
  Perda por distribuição desproporcional 108.839 34.650 – –
  Despesas de imposto de renda 
   e contribuição social 289 1.227 48.582 20.201
  Ativo intangível 48 – 48 –
Lucro líquido do exercício ajustado 2.248 3.753 321.808 108.007
Variações nos ativos e passivos
  (Aumento)/redução em contas a receber – – (101.735) (3.065)
  (Aumento)/redução em transações
   com partes relacionadas 63.183 (277) 33 69
  (Aumento)/redução em outros ativos (71.078) 1.323 (113.832) 981
  Redução em títulos e valores mobiliários – – – 8.725
  Aumento/(redução) em 
   obrigações trabalhistas – – 5.137 476
  Aumento/(redução) em 
   obrigações tributárias 82 (650) 5.772 (8.067)
  Aumento/(redução) em outras 
   contas a pagar 874 1.070 741 1.059
Caixa gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades operacionais (4.691) 5.219 117.924 108.185
 Impostos pagos sobre o lucro (308) (568) (28.441) (25.227)
Caixa e equivalentes de caixa 
 proveniente das/(aplicado nas) 
  atividades operacionais (4.999) 4.651 89.483 82.958
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Dividendos de investidas avaliadas 
  por equivalência patrimonial 109.000 73.566 – –
 Investimento em controladas (3.629) (1.610) – –
 Aquisição de imobilizado e intangível (3.311) – (3.559) (141)
Caixa e equivalentes de caixa 
 proveniente das/(aplicado nas) 
  atividades de investimentos 102.061 71.956 (3.559) (141)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Dividendos pagos no exercício (158.112) (52.834) (194.275) (105.870)
Caixa e equivalentes de caixa 
 (aplicado nas) atividades de 
  financiamento (158.112) (52.834) (194.275) (105.870)
Variação líquida do caixa e 
 equivalentes de caixa (61.051) 23.773 (108.351) (23.053)
Caixa e equivalentes de caixa no 
 início do exercício 66.331 42.558 188.261 211.314
Caixa e equivalentes de caixa no
 final do exercício 5.280 66.331 79.909 188.261
Variação líquida do caixa e 
 equivalentes de caixa (61.051) 23.773 (108.352) (23.053)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
1. Contexto Operacional: A Wealth High Governance Holding de Participações S.A. 
(“Companhia” ou “WHG Holding”) é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede 
na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 7º andar, conjunto 72, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 
01453-000. A Companhia foi constituída em 08/09/2020 e tem por objeto social a parti-
cipação em outras sociedades, no país e no exterior, atuando como holding de participa-
ções. As demonstrações financeiras individuais referem-se à WHG Holding e as demons-
trações financeiras consolidadas apresentam a posição patrimonial e financeira e o 
desempenho do Grupo WHG (Companhia e suas controladas). Na elaboração das demons-
trações consolidadas, os saldos e transações entre as entidades do Grupo são eliminados. 
Em 31/12/2025, a Companhia detinha participação societária direta nas controladas in-
dicadas na Nota 1.1 e participação societária indireta nas controladas indicadas na Nota 
1.2. 1.1. Relação de entidades controladas diretas: Wealth High Governance Advisory 
Ltda. (“WHG Advisory”): Em 31/12/2025, a Companhia detinha 99,99% de participação 
societária na WHG Advisory, sociedade limitada com sede na Avenida Cidade Jardim, 
nº 803, 7º andar, conjunto 72, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 01453-000. A controlada 
foi constituída em 19/10/2020 e tem como objeto social: (i) a prestação de serviços de 
intermediação e agenciamento de serviços de fusões e aquisições; (ii) a prestação de 
serviços de intermediação, estruturação e de assessoria ou assistência técnica em opera-
ções e atividades nos mercados financeiro e de capitais; e (iii) a participação em outras 
sociedades, no país ou no exterior. Wealth High Governance Asset Management Ltda. 
(“WHG Asset”): Em 31/12/2025, a Companhia detinha 99,99% de participação societá-
ria na WHG Asset, sociedade limitada com sede na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 
7º andar, conjunto 72, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 01453-000. A controlada foi cons-
tituída em 19/10/2020, e a Companhia passou a deter o controle em 30/10/2020. A WHG 
Asset tem por objeto social a prestação de serviços de administração de carteiras de va-
lores mobiliários e gestão de ativos financeiros de terceiros, no Brasil ou no exterior, in-
clusive por meio de fundos, clubes, veículos de investimento, carteiras administradas e 
outros assemelhados. Wealth High Governance Capital Ltda. (“WHG Capital”): Em 
31/12/2025, a Companhia detinha 99,99% de participação societária na WHG Capital, 
sociedade limitada com sede na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 7º andar, conjunto 72, 
Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 01453-000. A controlada foi constituída em 19/10/2020, 
e a Companhia passou a deter o controle em 12/02/2021. A WHG Capital tem por objeto 
social a prestação de serviços de administração de carteiras de valores mobiliários e 
gestão de ativos financeiros de terceiros, no Brasil ou no exterior, inclusive por meio de 
fundos, clubes, veículos de investimento, carteiras administradas e outros assemelhados. 
Wealth High Governance Financeira S.A. (“WHG Financeira”): Em 31/12/2025, a Com-
panhia detinha 100% de participação societária na WHG Holding Financeira, sociedade 
anônima de capital fechado com sede na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 7º andar, con-
junto 72, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 01453-000. A controlada foi constituída em 
02/02/2022 e tem por objeto social a participação societária em instituições financeiras 
e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. WHG Global 
Investments Corp (“WHG Global”): Em 31/12/2025, a Companhia detinha 100% de 
participação societária na WHG Global, com sede em Ritter House, Wickhams Cay II, PO 
Box 3170, Road Town, Tortola VG1110, Ilhas Virgens Britânicas, constituída em 
14/02/2022. A WHG Global tem por objeto a participação em todo e qualquer negócio, 
propósito ou atividade legal que uma companhia possa exercer, conforme a legislação 
aplicável. 1.2. Relação de entidades controladas indiretas: Wealth High Governance 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“WHG DTVM”): Em 31/12/2025, a 
WHG Holding Financeira detinha 100% de participação societária na Wealth High Gover-
nance Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade por ações com sede 
na Avenida Cidade Jardim, nº 807, conjunto 72, São Paulo - SP, CEP 01453-000. A WHG 
DTVM tem por objeto social atuar como distribuidora no mercado de títulos e valores 
mobiliários, de acordo com a regulamentação emitida pelo Banco Central do Brasil (BA-
CEN) e pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nas respectivas áreas de competência. 
A Companhia foi constituída em 11/05/2022, obteve autorização para funcionamento 
perante o BACEN em 28/08/2023 e possui autorização perante a CVM para prestação de 
serviços de Administração de Carteira de Valores Mobiliários. WHG Investments LLC. 
(“WHG LLC”): Em 31/12/2025, a WHG Global detinha 100% de participação societária 
na WHG Investments LLC, com sede em Ritter House, Wickhams Cay II, PO Box 3170, Road 
Town, Tortola VG1110, Ilhas Virgens Britânicas, constituída em 14/02/2022. A WHG In-
vestments tem por objeto a realização de todo e qualquer negócio, propósito ou ativida-
de legal que uma LLC possa realizar de acordo com a legislação aplicável. Adicionalmente, 
poderá atuar como general partner de fundos de investimento. 1.3. Apresentação e 
elaboração das Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas: As demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas do Grupo, referentes ao exercício findo em 
31/12/2025, foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com a NBC TG 1000 - Con-
tabilidade para Pequenas e Médias Empresas (CPC PME), emitida pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis (CPC) e aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). As 
demonstrações financeiras individuais compreendem as demonstrações da controladora 
Wealth High Governance Holding de Participações S.A. As demonstrações financeiras con-
solidadas incluem as demonstrações da Companhia e de suas controladas, preparadas com 
base na consolidação integral. No processo de consolidação, foram eliminados (i) os in-
vestimentos da controladora nas controladas, (ii) os saldos de ativos e passivos entre as 
empresas do Grupo, (iii) as receitas e despesas intragrupo e (iv) os resultados não reali-
zados decorrentes de transações entre as empresas do Grupo. Quando aplicável, são apre-
sentadas separadamente as parcelas do patrimônio líquido e do resultado atribuíveis aos 
acionistas não controladores. As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Admi-
nistração para emissão em 20/03/2026. 2. Base de preparação: 2.1. Moeda funcional 
e apresentação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresen-
tadas em Reais (R$), que é a moeda funcional e de apresentação do Grupo. Na determi-
nação da moeda funcional, a Administração considerou, principalmente, a moeda que 
influencia significativamente os preços de seus serviços e a moeda na qual é incorrida a 
maior parte dos custos operacionais. Todos os saldos foram arredondados para a unidade 
mais próxima de Real, exceto quando indicado de outra forma. 2.2. Uso de estimativas 
e julgamentos: A preparação das demonstrações financeiras de acordo com a NBC TG 
1000 (CPC PME) requer que a Administração utilize julgamentos, estimativas e premissas 
que afetam a aplicação das políticas contábeis e os valores apresentados de ativos, pas-
sivos, receitas e despesas. Os resultados efetivos podem diferir dessas estimativas. 
a. Julgamentos: As informações sobre julgamentos significativos na aplicação das polí-
ticas contábeis, com efeito relevante sobre os valores reconhecidos nas demonstrações 
financeiras, estão descritas nas seguintes notas explicativas: • Nota explicativa nº 8 - 
Investimentos: determinação da existência de influência significativa e aplicação do 
método de equivalência patrimonial; • Nota explicativa nº 3.1 - Consolidação: determi-
nação da existência de controle e definição do perímetro de consolidação. • Nota expli-
cativa nº 3.5 - Imobilizado: Taxas de depreciação e valores residuais. b. Incertezas 
sobre premissas e estimativas: As estimativas e premissas adotadas pela Administração 
são revisadas de forma contínua e refletem as melhores informações disponíveis na data 
de elaboração destas demonstrações financeiras. A Administração entende que não exis-
tem incertezas relevantes que possam levantar dúvida significativa quanto à capacidade 
de continuidade operacional do Grupo no horizonte previsível (continuidade operacional). 
c. Mensuração do valor justo: Determinadas políticas contábeis e divulgações requerem 
a mensuração de valor justo para ativos e passivos financeiros e, quando aplicável, não 
financeiros. Para aumentar a consistência e a comparabilidade das mensurações e divul-
gações, o Grupo classifica as mensurações de valor justo em uma hierarquia de três níveis, 
com base nos dados (inputs) utilizados nas técnicas de avaliação, conforme a seguir: 
• Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos 
idênticos; • Nível 2: inputs observáveis, exceto preços cotados incluídos no Nível 1, 
observáveis direta ou indiretamente; • Nível 3: inputs não observáveis, utilizados quando 
dados observáveis de mercado não estiverem disponíveis. Ao mensurar o valor justo de 
um ativo ou passivo, o Grupo utiliza dados observáveis de mercado, sempre que possível, 
minimizando o uso de inputs não observáveis. Em 31/12/2025 e 2024, os ativos finan-
ceiros do Grupo mensurados a valor justo estavam classificados no Nível 2. 3. Principais 
políticas contábeis: O Grupo aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira 
consistente a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras, salvo 
indicação em contrário. 3.1. Base de consolidação: a. Controladas: A Companhia con-
trola uma entidade quando (i) detém poder sobre a investida, (ii) está exposta ou tem 
direito a retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a investida e (iii) tem 
a capacidade de afetar tais retornos por meio do exercício de seu poder. As demonstrações 
financeiras das controladas são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas a 
partir da data em que o controle é obtido até a data em que o controle deixa de existir. 
Nas demonstrações financeiras individuais da Companhia, os investimentos em controla-
das são contabilizados pelo método da equivalência patrimonial, conforme previsto na 
NBC TG 1000 (CPC PME) e detalhado em nota explicativa específica. b. Participação de 
acionistas não controladores: A participação de acionistas não controladores, quando 
existente, é mensurada inicialmente pela participação proporcional nos ativos líquidos 
identificáveis da adquirida na data de aquisição. Mudanças na participação da Companhia 
em controlada que não resultem em perda de controle são contabilizadas como transações 
de patrimônio líquido. c. Transações eliminadas na consolidação: Saldos e transações 
entre as entidades do Grupo, bem como receitas, despesas e resultados não realizados 
decorrentes de transações intragrupo, são eliminados na consolidação. Perdas não reali-
zadas são eliminadas na mesma forma que ganhos não realizados, exceto quando eviden-
ciem redução ao valor recuperável do ativo transferido. 3.2. Caixa e equivalentes de 
caixa: Caixa e equivalentes de caixa compreendem saldos de caixa, depósitos bancários e 
aplicações financeiras com alta liquidez, prontamente conversíveis em montante conhe-
cido de caixa e sujeitas a risco insignificante de mudança de valor, utilizadas na gestão 
de compromissos de curto prazo. 3.3. Instrumentos financeiros: a. Reconhecimento e 
mensuração inicial: A rubrica de clientes é reconhecida inicialmente na data em que tais 
saldos foram originados. Os demais ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicial-
mente quando o Grupo se tornar parte das disposições contratuais do instrumento. Um 
ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um componente 
de financeiro significativo) ou passivo financeiro é inicialmente mensurado a valor justo. 
Um contas a receber de clientes sem um componente significativo de financiamento é 
mensurado inicialmente ao preço da operação. b. Classificação e mensuração subse-
quente: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: 
ao custo amortizado, ao Valor justo por meio de outros resultados abrangentes - “VJORA” 
- instrumento de dívida, ao “VJORA” - instrumento patrimonial; ou ao Valor justo por meio 
de resultado - “VJR”. Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao 
reconhecimento inicial, a não ser que o Grupo mude o modelo de negócios para a gestão 
de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados 
no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. 
Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a 
seguir e não for designado como mensurado ao VJR: • é mantido dentro de um modelo de 
negócios cujo objetivo seja manter ativos que são relativos somente ao pagamento de 
principal e juros sobre o valor principal em aberto; e • seus termos contratuais geram, em 
datas especificas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e 
juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA 
se atender ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR: 
• é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo rece-
bimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e • seus 
termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamen-
tos de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Caixa e equivalentes de caixa 
são classificados na categoria a valor justo pelo resultado. O contas a receber e outros 
ativos são classificados na categoria de custo amortizado. Passivos financeiros - classi-
ficação, mensuração subsequente e ganhos e perdas: Os passivos financeiros foram 
classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro é 
classificado como mensurado ao valor justo por meio do resultado caso for classificado 
como mantido para negociação, for um derivativo ou for designado como tal no reconhe-
cimento inicial. Passivos financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e 
resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros 
são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros 
efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas são reconhecidos no resultado. Qualquer 
ganho perda no desreconhecimento também é reconhecido no resultado. c. Desreconhe-
cimento Ativos financeiros: O Grupo desreconhece um ativo financeiro quando: 

• os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram; ou • transfere os direitos 
contratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em 
uma transação em que: (i) substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade 
do ativo financeiro são transferidos, ou; (ii) o Grupo nem transfere nem mantém substan-
cialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e não retém o 
controle sobre o ativo financeiro. d. Passivos financeiros: O Grupo desreconhece um 
passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. 
A Companhia também desreconhece um passivo financeiro quando os termos são modifi-
cados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, caso 
em que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido ao 
valor justo. No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor 
contábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transi-
tam pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado. Outras contas a pagar 
é classificada na categoria passivos financeiros ao custo amortizado. e. Compensação: Os 
ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço 
patrimonial, quando e somente quando, o Grupo tenha atualmente um direito legalmente 
executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líqui-
da ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. O Grupo não possui ins-
trumentos derivativos e não adota contabilização de hedge. 3.4. Contas a receber: 
As contas a receber são registradas pelo valor faturado (ou pelo preço da transação), 
deduzidas, quando aplicável, de perdas estimadas por redução ao valor recuperável. 
A Administração avalia periodicamente o risco de crédito com base no histórico de per-
das, idade dos saldos e perspectivas de recebimento, constituindo provisão quando hou-
ver evidência objetiva de perda, conforme Nota Explicativa nº 5. 3.5. Imobilizado: O 
imobilizado é registrado ao custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada e de 
perdas por redução ao valor recuperável, quando aplicável. A depreciação é calculada pelo 
método linear, com base nas vidas úteis econômicas estimadas dos bens, conforme Nota 
Explicativa nº 8. Benfeitorias em imóveis de terceiros são depreciadas/amortizadas pelo 
método linear ao longo do prazo do contrato e/ou do período em que se espera obter 
benefícios econômicos, o que for menor. Um item do imobilizado é baixado na alienação 
ou quando não são esperados benefícios econômicos futuros com seu uso ou alienação. 
Ganhos ou perdas na baixa/alienação são reconhecidos no resultado. 3.6. Redução ao 
valor recuperável (impairment): Os ativos do Grupo são avaliados a cada data-base para 
identificar indícios de perda por redução ao valor recuperável. Quando houver indicação, 
o valor recuperável é estimado e a perda é reconhecida se o valor contábil exceder o valor 
recuperável. Em 31/12/2025 e 2024, a Administração concluiu que não houve indícios de 
perda por redução ao valor recuperável que demandassem reconhecimento de impairment 
para os ativos relevantes do Grupo. 3.7. Passivos contingentes, provisões e obrigações 
legais: O reconhecimento, mensuração e divulgação de provisões e passivos contingentes 
são realizados de acordo com a Seção 21 da NBC TG 1000 (CPC PME). • Provisões são 
reconhecidas quando (i) há obrigação presente (legal ou não formalizada) como resultado 
de evento passado; (ii) é provável uma saída de recursos; e (iii) pode ser feita uma esti-
mativa confiável do valor. • Passivos contingentes não são reconhecidos, porém são 
divulgados quando a saída de recursos for possível. • Ativos contingentes não são reco-
nhecidos, sendo divulgados quando a entrada de benefícios econômicos for provável. 
3.8. Receita Operacional: A receita é mensurada pelo valor da contraprestação recebida 
ou a receber e é reconhecida quando (i) for provável que os benefícios econômicos asso-
ciados à transação serão recebidos; e (ii) o valor da receita puder ser mensurado com 
confiabilidade, em conformidade com a NBC TG 1000 (CPC PME). Quando a transação 
envolver prestação de serviços, a receita é reconhecida com base no estágio de execução 
do serviço na data-base, sempre que esse estágio puder ser mensurado com confiabilida-
de. Taxa de gestão de fundos  de investimento e carteiras administradas: A receita de 
taxa de gestão decorre da prestação contínua de serviços de gestão e/ou administração 
de recursos de terceiros, conforme políticas de investimento e critérios definidos nos re-
gulamentos dos fundos e/ou contratos de carteira administrada. Essa receita é, em geral, 
calculada com base em um percentual do patrimônio líquido do fundo de investimento ou 
da carteira administrada e é reconhecida ao longo do tempo, na medida em que os servi-
ços são prestados, enquanto vigente o mandato de gestão e/ou o contrato aplicável. Os 
pagamentos são realizados conforme previsto nos regulamentos e/ou contratos, podendo 
ocorrer no mês subsequente ao reconhecimento da receita ou em periodicidade distinta, 
conforme acordado. Política de reconhecimento da receita: a receita é reconhecida ao 
longo do período de prestação dos serviços, com base no estágio de execução e demais 
condições contratuais aplicáveis. Taxa de performance: As taxas de performance são 
apuradas de acordo com os critérios previstos nos regulamentos dos fundos e/ou contra-
tos de gestão, geralmente quando o retorno dos ativos sob gestão, em determinado perí-
odo, excede referenciais de desempenho (benchmark) ou outros critérios de performance 
estabelecidos. A receita de taxa de performance é reconhecida quando (i) os critérios 
contratuais para apuração e cobrança estiverem atendidos; (ii) o valor puder ser mensu-
rado com confiabilidade; e (iii) for provável o recebimento dos benefícios econômicos. 
Quando aplicável, determinados contratos podem prever cláusulas de clawback (devolu-
ção total ou parcial de valores recebidos) vinculadas a condições contratuais específicas. 
Nesses casos, a receita de taxa de performance é reconhecida somente na medida em que 
não exista incerteza significativa quanto ao valor que o Grupo terá direito de reter, con-
siderando as condições contratuais aplicáveis e as evidências disponíveis na data-base. 
Caso existam incertezas relevantes que possam resultar em devolução, o reconhecimento 
da receita é postergado até que tais incertezas sejam eliminadas ou reduzidas a nível que 
permita mensuração confiável. Se, após o reconhecimento, surgirem fatos ou circunstân-
cias que indiquem obrigação de devolução, o Grupo reconhece a obrigação corresponden-
te e ajusta a receita, quando aplicável, conforme a NBC TG 1000 (CPC PME). Os pagamen-
tos, quando aplicável, são realizados conforme previsto nos regulamentos e/ou contratos, 
geralmente no período subsequente ao encerramento do período de apuração. Política de 
reconhecimento da receita: a receita é reconhecida quando atendidos os critérios con-
tratuais e contábeis acima, observada a mensuração confiável, a probabilidade de recebi-
mento e, quando aplicável, a avaliação de incertezas relacionadas a cláusulas de clawba-
ck. Outras receitas - Correspondente bancário e Consultorias em geral: As receitas de 
correspondente bancário decorrem da prestação de serviços de intermediação e apoio 
operacional para facilitar o acesso de clientes a produtos e serviços bancários, conforme 
contratos aplicáveis. As receitas de consultorias e assessorias financeiras ou empresariais 
compreendem serviços de assessoria e apoio à estruturação de investimentos e operações, 
bem como receitas decorrentes de intermediação e indicações relacionadas a transações 
realizadas por pessoas físicas ou jurídicas, quando previstas contratualmente. Política de 
reconhecimento da receita: as receitas desses serviços são reconhecidas quando os 
serviços forem prestados, desde que (i) seja provável o recebimento dos benefícios eco-
nômicos; e (ii) o valor possa ser mensurado com confiabilidade. Quando os serviços forem 
prestados ao longo do tempo, a receita é reconhecida conforme o estágio de execução; 
quando prestados em momento específico, é reconhecida na conclusão do serviço ou no 
aceite/entrega ao cliente, quando aplicável. 3.9. Impostos sobre a receita (PIS, COFINS 
e ISS): As entidades do Grupo estão sujeitas à incidência de PIS, COFINS e ISS conforme 
o enquadramento tributário e a natureza das receitas. • WHG Holding e WHG Holding 
Financeira: regime não cumulativo (PIS 1,65% e COFINS 7,60%) sobre receitas de fatu-
ramento, e alíquotas específicas aplicáveis a receitas financeiras, quando cabível. • WHG 
Advisory, WHG Asset e WHG Capital: regime cumulativo (PIS 0,65% e COFINS 3,00%), 
conforme aplicável às receitas de prestação de serviços. • WHG DTVM: regime aplicável a 
instituições financeiras, conforme legislação pertinente. O ISS incide sobre receitas de 
serviços, conforme legislação do Município de São Paulo, aplicável às atividades exerci-
das. Os tributos sobre receita são reconhecidos como deduções/encargos sobre a receita, 
conforme evidenciado nas Notas Explicativas nº 15, quando aplicável. 3.10. Impostos de 
renda e contribuição social sobre o lucro: Em 31/12/2025, a Companhia e as Controla-
das WHG Holding Financeira e WHG DTVM apuraram IRPJ e CSLL com base no lucro real, 
enquanto as Controladas WHG Advisory, WHG Asset e WHG Capital adotaram o regime de 
lucro presumido. Lucro Real: a base de cálculo é determinada a partir do resultado con-
tábil, ajustado por adições e exclusões previstas na legislação fiscal. As alíquotas aplicá-
veis são, em geral, 15% para IRPJ, com adicional de 10% sobre a parcela do lucro tribu-
tável que exceder R$ 240.000 por ano, e 9% para CSLL, ou 15% quando aplicável às 
pessoas jurídicas equiparadas a instituições financeiras, conforme legislação vigente. 
Lucro Presumido: a base presumida para serviços, em regra, corresponde a 32% da recei-
ta bruta de serviços, acrescida de receitas financeiras e ganhos de capital, quando aplicá-
vel. Aplicam-se as alíquotas de 15% para IRPJ (com adicional de 10% sobre o que exceder 
R$ 60.000 por trimestre) e 9% para CSLL. 3.11. Transações em moeda estrangeira: 
Transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional de cada entida-
de pelas taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Ativos e passivos monetários 
denominados em moeda estrangeira na data-base são reconvertidos pela taxa de câmbio 
vigente nessa data, e as variações cambiais são reconhecidas no resultado. No caso de 
controladas no exterior, quando aplicável na consolidação, ativos e passivos são conver-
tidos pela taxa de câmbio de fechamento e receitas e despesas por taxas médias (ou taxas 
das transações, quando representativas), e as diferenças de conversão são reconhecidas 
em conta específica no patrimônio líquido, conforme a NBC TG 1000 (CPC PME). Em 
31/12/2025, a WHG Global e a WHG Investments, domiciliadas no exterior e com moeda 
funcional em dólar americano, tiveram seus saldos convertidos para a moeda funcional e 
de apresentação do Grupo para fins de Consolidação. 4. Caixa e Equivalente de Caixa: 
Caixa e equivalentes de caixa compreendem caixa, saldos em conta corrente e aplicações 
financeiras com alta liquidez, prontamente conversíveis em montante conhecido de caixa 
e sujeitas a risco insignificante de mudança de valor. Em 31/12/2025 e 2024, o saldo é
composto por: Individual Consolidado

2025 2024 2025 2024
Conta corrente – – 299 462
Fundos de renda fixa (a) 269 61.784 53.745 164.331
Fundos de renda fixa (b) 5.011 4.547 25.865 23.468
Total 5.280 66.331 79.909 188.261
a. Os fundos de renda fixa referem-se a aplicações de caixa realizadas em fundos adminis-
trados por Itaú Unibanco S.A., Banco Bradesco S/A e XP Investimentos CCTVM S.A., cujas 
rentabilidades acompanham, substancialmente, o CDI (DI). As aplicações possuem liqui-
dez imediata e não possuem vencimento determinado; b. Investimento em fundo classi-
ficado como multimercado, com estratégia predominantemente voltada a renda fixa inter-
nacional com proteção cambial (hedge), sem vencimento determinado. O fundo é gerido 
pela WHG e administrado pela XP. 5. Contas a Receber: O saldo de contas a receber é 
composto por valores a receber decorrentes, principalmente, de taxas de gestão e perfor-
mance de fundos de investimento e carteiras administradas, bem como de serviços de 
assessoria e consultoria. As contas a receber são registradas pelo valor faturado (ou preço 
da transação, quando aplicável) e estão apresentadas líquidas de perda estimada para 
créditos de liquidação duvidosa (PCLD), constituída quando há evidência objetiva de 
perda, com base na avaliação dos saldos em aberto, histórico de recebimentos e demais 
fatores de risco de crédito aplicáveis. 5.1. Composição do Contas a Receber: 
Em 31/12/2025 e 2024, o saldo é composto por: Consolidado

2025 2024
Taxa de gestão e performance a receber 116.448 19.415
Assessoria e consultoria a receber 6.643 3.163
Clientes Internacionais 7 193
(–) PCLD – (1.408)
Total 123.098 21.363
5.2. Movimentação do PCLD e prazo de realização: Não houve movimentação de perda 
estimada para créditos de liquidação duvidosa em 2025 (R$ 1.408 em 2024), visto que 
todos os ativos em aberto são devidos, os clientes fazem parte do nosso portfólio e com 
expectativa de recebimento. Os valores a receber provenientes dos serviços prestados são 
realizados substancialmente dentro de um prazo de aproximadamente 120 dias, de acordo 
com as condições contratuais e o histórico de recebimentos.
Aging: 2025 2024
A vencer 120.467 20.594
Em atraso: 2.631 769
De 1 a 90 dias 783 503
De 91 a 150 dias 921 –
De 151 a 240 dias 389 –
De 241 dias a 365 dias 406 36
Acima 365 dias 132 230

123.091 21.363

6. Outros créditos: Em 31/12/2025 e 2024, a composição é a seguinte:
Individual Consolidado

2025 2024 2025 2024
Circulante
Adiantamento colaboradores – – 3 16
Despesas antecipadas (a) 244 1.276 656 1.722
Impostos a recuperar (b) 1.135 1.042 1.572 1.460
Outros valores a receber (c) 30 – 853 565
Cessão fiduciária de ativos financeiros (d) 71.797 – 71.797 –
Notas comerciais a receber (e) – – 2.524 –

73.206 2.318 77.405 3.763
Não circulante
Despesas antecipadas (a) 190 – 190 –
Notas comerciais a receber (e) – – 40.000 –

190 – 40.190 –
Total 73.396 2.318 117.595 3.763
a. Despesas antecipadas: referem-se, substancialmente, a desembolsos antecipados relacio-
nados a aluguéis, prêmios de seguros, assistência médica e licenças de software, apropriados 
ao resultado conforme o período de competência dos respectivos contratos; b. Impostos a 
recuperar: referem-se, principalmente, a impostos retidos na fonte, impostos pagos a maior 
e demais créditos tributários, recuperáveis conforme compensação e/ou restituição, de acor-
do com a legislação aplicável; c. Outros valores a receber: referem-se, substancialmente, a 
valores a serem reembolsados ao Grupo relacionados a despesas incorridas na estruturação/
constituição de fundos, conforme previsto contratualmente; e d. Cessão fiduciária de ativos 
financeiros: A Companhia adquiriu, em outubro de 2025, um CDB remunerado a 100% do 
CDI, cujo saldo era de R$ 71.797 na data-base. Este ativo foi cedido a Eco Securitizadora, 
para garantia fiduciária do Instrumento de Compromisso de Aporte firmado com a mesma. Em 
março de 2026, a Eco Securitizadora quitou o saldo a receber através da liberação da restrição 
e liquidação do ativo. e. Notas comerciais a receber: Em julho de 2025, a Companhia ad-
quiriu Nota Comercial com vencimento em 24/07/2030, remunerada a CDI + 5% a.a. Em 
31/12/2025, o saldo era de R$ 42.524, com rendimentos apropriados no exercício de 
R$ 2.524. Conforme demonstrado no extrato da WHG, o rendimento apurado no período 
correspondeu a 100% do CDI. Os juros foram registrados no Curto Prazo, enquanto o valor 
principal permanece classificado no Longo Prazo, até o vencimento contratual. 7. Investi-
mentos: 7.1. Investimentos em controladas (demonstrações individuais): Os investi-
mentos em controladas são registrados pelo método da equivalência patrimonial. A movi-
mentação dos investimentos reflete, principalmente, a participação da controladora no 
resultado das investidas, distribuição de dividendos e transações de capital.

WHG
Advisory

WHG
Asset

WHG
Capital

WHG 
Financeira

WHG 
Global Total

Ativo 3.655 145.459 134.752 12.144 688 296.699
Passivo 2.990 123.714 76.469 1 – 203.174
Patrimônio Líquido 665 21.745 58.284 12.143 688 93.525
Resultado 13.335 158.030 98.968 3.353 (3.499) 270.187
% participação 99,99% 99,99% 99,99% 100,00% 100,00%
7.2. Movimentação dos investimentos

WHG
Advisory

WHG
Asset

WHG
Capital

WHG 
Finan-

ceira
WHG 

Global Total
Investimentos 31/12/2023 67.805 16.243 40.143 13.038 505 137.734
Dividendos desproporcionais (2.735) (12.869) (19.046) – – (34.650)
Transação de capital (1) (1) – – – (2)
Equivalência patrimonial 5.913 35.157 47.846 (3.131) (1.685) 84.100
Dividendos pagos ao 
 Controlador (60.000) – (12.449) (1.117) – (73.566)
Ajuste de investimento
 no exterior – – – – 171 171
Aumento/Redução 
 de Capital – (59.809) – – 1.609 (58.200)
Compensação de Prejuízos – 59.810 – – – 59.810
Investimentos 31/12/2024 10.982 38.531 56.494 8.790 600 115.397
Dividendos desproporcionais (6.156) (59.164) (43.519) – – (108.839)
Equivalência patrimonial 13.335 158.030 98.968 3.353 (3.499) 270.187
Dividendos pagos ao 
 Controlador (17.500) (115.652) (53.658) – – (186.811)
Ajuste de investimento 
 no exterior – – – – (42) (42)
Aumento de Capital – – – – 3.629 3.629
Investimentos
 31/12/2025 661 21.745 58.284 12.143 688 93.521
8. Imobilizado: 8.1. Individual: Obras em andamento: Referem-se a gastos incorridos 
com a obra de adequação da nova locação (localizado no 6º andar do mesmo prédio), 
ainda não concluída na data-base. Em 31/12/2025, o saldo registrado nessa rubrica tota-
lizava R$ 3.311. Esses valores são registrados ao custo e não são depreciados enquanto 
permanecerem em obras em andamento. A Administração espera a conclusão e entrega da 
obra no primeiro trimestre de 2026, ocasião em que o saldo será transferido para a rubri-
ca de benfeitorias em imóveis de terceiros e passará a ser depreciado conforme o prazo 
contratual aplicável. 8.2. Consolidado: Em 31/12/2025 e 2024, o saldo do ativo imobi-
lizado está composto da seguinte forma: 
a. Custo de aquisição: % Custo de aquisição

(*) 2024 Adições Baixas 2025
Benfeitorias em imóveis 20 3.144 – – 3.144
Equipamentos de informática 20 1.521 240 (8) 1.753
Móveis e utensílios 10 910 1 – 911
Máquinas e equipamentos 10 67 7 – 74
Equipamentos de comunicação 10 76 – – 76
Obras em andamento – 3.311 – 3.311
Total 5.718 3.559 (8) 9.269

% Custo de aquisição
(*) 2023 Adições Baixas 2024

Benfeitorias em imóveis 20 3.144 – – 3.144
Equipamentos de informática 20 1.453 78 (10) 1.521
Móveis e utensílios 10 857 52 – 910
Máquinas e equipamentos 10 52 15 – 67
Equipamentos de comunicação 10 76 – – 76
Obras em andamento – – – –
Total 5.582 145 (10) 5.718
b. Depreciação acumulada: % Depreciação acumulada

(*) 2024 Adições 2025
Benfeitorias em imóveis 20 (2.390) (642) (3.032)
Equipamentos de informática 20 (864) (322) (1.186)
Móveis e utensílios 10 (301) (91) (392)
Máquinas e equipamentos 10 (21) (9) (30)
Equipamentos de comunicação 10 (29) (8) (37)
Total (3.605) (1.072) (4.677)

% Depreciação acumulada
(*) 2023 Adições 2024

Benfeitorias em imóveis 20 (1.611) (779) (2.390)
Equipamentos de informática 20 (573) (296) (864)
Móveis e utensílios 10 (210) (91) (301)
Máquinas e equipamentos 10 (14) (7) (21)
Equipamentos de comunicação 10 (22) (7) (29)
Total (2.430) (1.180) (3.605)
c. Imobilizado líquido: Imobilizado líquido

2024 2025
Benfeitorias em imóveis 753 112
Equipamentos de informática 657 567
Móveis e utensílios 609 519
Máquinas e equipamentos 46 44
Equipamentos de comunicação 47 39
Obras em andamento – 3.311
Total 2.112 4.592
9. Obrigações Trabalhistas: Em 31/12/2025 e 2024, as obrigações trabalhistas compreen-
dem valores a pagar relacionados a folha de pagamento, provisão de férias e respectivos en-
cargos (INSS e FGTS), bem como IRRF retido sobre salários e remunerações. Tais valores são 
reconhecidos pelo regime de competência e são, substancialmente, liquidados no curto prazo.

Consolidado
2025 2024

Salários e bonificação a pagar 10.604 5.562
Provisão de férias 824 781
Encargos sobre provisão de férias 270 260
INSS a recolher 268 246
FGTS a recolher 70 65
IRRF sobre salários e remunerações 213 198
Total 12.249 7.112
10. Obrigações Tributárias: Em 31/12/2025 e 2024, as obrigações tributárias referem-se 
a tributos a recolher incidentes sobre as operações do Grupo, incluindo imposto de renda 
e contribuição social, ISS, PIS e COFINS, bem como tributos retidos e/ou recolhimentos 
de natureza específica. Os saldos são reconhecidos pelo regime de competência e são, 
substancialmente, liquidados no curto prazo.

Individual Consolidado
2025 2024 2025 2024

Imposto de renda e contribuição social 50 69 24.449 4.308
Impostos sobre terceiros 69 5 94 39
Impostos sobre importação 1 – 1 –
ISS a recolher – – 2.566 408
PIS a recolher 6 4 728 104
COFINS a recolher 38 22 3.433 500
Total 163 100 31.271 5.359
11. Obrigações Societárias: Em 31/12/2025 e 2024, as obrigações societárias referem-
se a dividendos declarados e ainda não pagos. Os dividendos são reconhecidos como 
passivo quando declarados/aprovados pelo órgão competente, conforme contrato/estatu-
to social e legislação aplicável.

Individual Consolidado
2025 2024 2025 2024

WHG Asset – – 54.431 7.277
WHG Advisory – – 2.288 511
WHG Capital – – 34.523 10.777
WHG Holding Participações 46.361 12.344 46.361 12.344
Total 46.361 12.344 137.603 30.909
12. Patrimônio Líquido: a. Capital Social: Em 31/12/2025 e 2024, o capital social 
subscrito e integralizado da WHG Holding totaliza R$ 150.003, representado por 
49.622.262 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.
Acionistas Nº de ações Participação %
WHG Partners S.A. 24.860.754 50,10%
XP Investimentos S.A. 24.761.508 49,90%
Total 49.622.262 100,00%
b. Destinação do Resultado: A destinação do lucro líquido do exercício observa: • reserva legal 
de 5%, limitada a 20% do capital social; • dividendos mínimos obrigatórios de 25% do lucro 
líquido ajustado; e • demais destinações deliberadas em Assembleia Geral, conforme Acordo de 
Acionistas, quando aplicável. Destinação do lucro de 2025: • Lucro do exercício: 
R$ 163.259; • Reserva legal (5%): R$ 8.163; • Dividendos deliberados: R$ 192.129. 
c. Perda na Distribuição de Dividendos: Em 2025 e 2024, parte dos dividendos deliberados por 
controladas não gerou direito econômico à WHG Holding, por ter sido destinada aos acionistas 
minoritários. Consequentemente, tais montantes não foram reconhecidos pela Companhia, ge-
rando efeito líquido de R$ 108.839 (R$ 34.650 em 2024), conforme composição a seguir:

Dividendos deliberados Perda apurada
WHG Advisory 23.656 6.156
WHG Asset 174.816 59.164
WHG Capital 97.178 43.519
Total apurado 295.650 108.839
d. Transação de Capital com não controladores: As alterações de participação em con-
troladas que não resultaram em perda de controle foram tratadas como transações de 
capital. A diferença entre (i) o valor pago/recebido e (ii) a parcela correspondente ao 

patrimônio líquido atribuível aos acionistas não controladores foi reconhecida diretamen-
te no patrimônio líquido. Em 2025, tais valores foram inferiores a R$ 1 (inferiores a R$ 2 
em 2024). e. Ajuste de avaliação patrimonial (conversão de controlada no exterior): 
Em 31/12/2025 e 2024, o ajuste de avaliação patrimonial refere-se, substancialmente, 
aos efeitos de conversão das demonstrações da controlada WHG Global, cuja moeda fun-
cional é o Dólar (USD), para Reais (R$), conforme Nota 3.11. No exercício de 2025, o 
movimento negativo de R$ 42 (R$ 170 positivo em 2024) decorre da variação cambial 
líquida apurada nessa conversão, reconhecida em outros resultados abrangentes e acumu-
lada no patrimônio líquido em “Ajuste de avaliação patrimonial”, com o saldo passando 
para R$ 87 (R$ 129 em 2024). 2025 2024

WHG Global
Valores em 

Dólar (USD)
Valores em 
Reais (R$)

Valores em 
Dólar (USD)

Valores em 
Reais (R$)

Ativo 125 688 112 692
Passivo – – 15 92
Patrimônio líquido 735 4.099 97 471
Resultado (610) (3.497) (330) (1.685)
Variação cambial apurada – (87) – 129
13. Receita Líquida de Serviços Prestados: A receita líquida é mensurada pelo valor 
justo da contraprestação recebida ou a receber, deduzida dos impostos sobre vendas:

Consolidado
2025 2024

Taxa de gestão e Performance de Fundos (a) 308.702 109.014
Taxa de gestão de patrimônio (b) 18.151 8.022
Consultoria (c) 41.600 21.292
(–) Impostos sobre serviços (d) (19.864) (8.613)
Total 348.589 129.715
a. Taxa de gestão e performance: Refere-se a receitas provenientes de serviços relacio-
nados à administração/gestão e/ou remuneração por desempenho, conforme condições 
previstas nos instrumentos contratuais e regulamentos aplicáveis; b. Taxa de gestão de 
patrimônio: Refere-se a receitas decorrentes da gestão de patrimônio (wealth manage-
ment), reconhecidas de acordo com a prestação contínua dos serviços ao cliente, confor-
me os contratos; c. Consultoria: Representam as consultorias financeiras, indicações de 
clientes ou estruturação de investimentos; e d. Impostos sobre serviços: Os impostos 
sobre serviços, compreendem as contribuições federais para o PIS e COFINS bem como o 
ISS recolhido junto ao município de São Paulo, sede da WHG Holding e suas controladas. 
As alíquotas estão descritas na Nota explicativa nº 3.10. 14. Despesa com Pessoal: Em 
31/12/2025 e 2024, as despesas com pessoal estão representadas da seguinte forma:

Individual Consolidado
2025 2024 2025 2024

Bonificação (a) – – (14.344) (5.125)
Pró-labore – – (3.094) (3.087)
Salários, férias e 13º – – (8.006) (7.621)
Encargos sociais – – (3.140) (3.013)
Vale-refeição e alimentação – – (2.483) (2.232)
Assistência médica – – (2.934) (2.308)
Outras despesas de pessoal (11) – (218) (172)
Total (11) – (34.219) (23.558)
a. A despesa de bonificação corresponde à remuneração variável provisionada com base 
no desempenho dos colaboradores e/ou metas internas aplicáveis, sendo reconhecida no 
resultado pelo regime de competência, à medida que os serviços são prestados. O paga-
mento ocorre conforme cronograma de remuneração variável do Grupo, podendo ser liqui-
dado em data posterior ao encerramento do exercício. 15. Despesa administrativas e 
Gerais: Em 31/12/2025 e 2024, as despesas administrativas estão representadas da 
seguinte forma: Individual Consolidado

2025 2024 2025 2024
Ocupação e manutenção de escritório (a) (1.065) (239) (3.959) (2.833)
Comunicação – – (164) (177)
Materiais em geral – – (543) (496)
Patrocínio, brindes e publicidade (125) (33) (2.598) (2.399)
Manutenção de software (64) (11) (2.732) (2.374)
CVM, ANBIMA e outras taxas (8) – (170) (153)
Viagens e representações – – (581) (616)
Consultorias técnicas (b) (640) (1.472) (7.842) (6.391)
Transportes – – (58) (34)
Informações de mercado – – (488) (531)
Outras despesas administrativas (286) (4) (615) (188)
Total (2.188) (1.759) (19.750) (16.192)
a. Ocupação e manutenção de escritório: A variação em 2025 decorre, principalmente, da 
expansão da área ocupada, em função de nova locação (CJ. 62 - 6º andar) para acomoda-
ção do aumento do quadro de pessoal. A nova área encontra-se em fase de reforma, com 
previsão de conclusão em janeiro de 2026. b. Compreendem gastos com assessoria jurídi-
ca, consultorias em geral onshore e offshore, auditoria, reconhecidos por competência 
conforme a efetiva prestação dos serviços. 16. Despesa tributárias: Em 31/12/2025 e 
2024, as despesas tributárias estão representadas da seguinte forma:

Individual Consolidado
2025 2024 2025 2024

IOF (48) (23) (108) (69)
Impostos sobre importação (26) (6) (150) (244)
Outros impostos e taxas diversas (144) (3) (310) (26)
Total (216) (33) (568) (339)
17. Resultado financeiro líquido: O resultado financeiro líquido compreende receitas e 
despesas financeiras reconhecidas no resultado pelo regime de competência, incluindo 
rendimentos de aplicações financeiras, variações monetárias e cambiais, tributos inciden-
tes sobre receitas financeiras e demais despesas financeiras (tais como despesas bancá-
rias e perdas no recebimento de créditos), quando aplicáveis. Em 31/12/2025 e 2024, as 
receitas e despesas financeiras estão representadas da seguinte forma:

Individual Consolidado
2025 2024 2025 2024

Rendimentos de aplicações financeiras 4.781 5.762 27.676 18.901
Variações cambiais ativas – – 1.216 422
Variações monetárias ativas 114 64 170 103
Outras receitas financeiras 1 – 1 10
Total das receitas financeiras 4.897 5.826 29.063 19.436
Prejuízo em aplicações financeiras (53) – (279) –
PIS e COFINS sobre receitas financeiras (226) (271) (304) (456)
Variações cambiais passivas – – (504) (54)
Variações monetárias passivas – – – (4)
Despesas bancárias (1) (1) (19) (19)
Perda no recebimento de créditos – – (252) (122)
Encargos com fundos – – – (385)
Outras despesas financeiras (1) (9) (5) (15)
Total das despesas financeiras (281) (281) (1.363) (1.055)
Resultado financeiro líquido 4.616 5.545 27.700 18.381
18. Imposto de Renda e Contribuição Social: A despesa com imposto de renda (IRPJ) 
e contribuição social (CSLL) compreende os tributos correntes apurados com base no lucro 
tributável do período, de acordo com a legislação vigente e com o regime tributário 
adotado por cada entidade do Grupo (Lucro Real ou Lucro Presumido), conforme descrito 
na Nota Explicativa 3.11. Os tributos são reconhecidos no resultado pelo regime de 
competência, na rubrica “Imposto de renda e contribuição social”. 18.1. Lucro Real: A 
apuração do IRPJ e CSLL correntes pelo Lucro Real para a Companhia e controladas en-
quadradas nesse regime, nos exercícios findos em 31/12/2025 e 2024, está demonstrada
a seguir: Individual Consolidado

2025 2024 2025 2024
Resultado antes do imposto de renda 
 e da contribuição social 163.548 53.203 173.517 56.333
Adições e exclusões temporárias
 (+) Provisão de auditoria e consultorias – 1.179 – 5.323
Adições e exclusões permanentes
 (+/–) Equivalência patrimonial (270.187) (84.100) (273.520) (80.933)
 (+) Perdas distribuição dividendos 
  desproporcional 108.839 34.650 108.839 34.650
 (+) Outras adições/exclusões permanentes (862) 393 995 518
Base tributária, antes da compensação 
 dos prejuízos fiscais 1.338 5.325 9.832 15.891
 (–) Compensação do prejuízo fiscal (30%) (401) (1.598) (401) (1.598)
Base tributária, após da compensação 
 dos prejuízos fiscais 937 3.728 9.429 14.293
Imposto de renda (15%) (135) (543) (1.358) (2.019)
Imposto de renda - adicional (15%) (70) (349) (892) (1.354)
Contribuição social (9% ou 15%) (84) (335) (1.357) (1.368)
Total (289) (1.227) (3.607) (4.741)
18.2. Lucro Presumido: A apuração do IRPJ e CSLL correntes pelo Lucro Presumido para 
as controladas enquadradas nesse regime, nos exercícios findos em 31/12/2025 e 2024, 
está demonstrada a seguir: Consolidado

2025 2024
Receita da prestação de serviço 344.622 116.426
Lucro presumido (32%) 110.279 37.256
(+) Receitas financeiras e ganhos de capital 22.030 8.357
Base para tributação 132.309 45.613
Imposto de renda (15%) (19.846) (6.841)
Imposto de renda - adicional (15%) (13.159) (4.514)
Contribuição social (9%) (11.908) (4.105)
Total (44.913) (15.460)
Em 31/12/2025 e 2024 o total de despesa com impostos sobre o lucro está apresentada
da seguinte forma: Individual Consolidado
Impostos 2025 2024 2025 2024
Total Imposto de Renda (205) (891) (35.292) (14.727)
Total Contribuição Social (84) (336) (13.290) (5.474)

(289) (1.227) (48.582) (20.201)
19. Partes Relacionadas: Os saldos de partes relacionadas classificados em valores a re-
ceber e a pagar (curto prazo) referem-se, em 31/12/2025 e 2024, predominantemente a 
movimentações de tesouraria no âmbito da gestão centralizada de liquidez (transferências 
temporárias de recursos entre empresas do Grupo) e a rateios intragrupo de despesas 
administrativas. Em 2025, observou-se maior necessidade de caixa no contexto da gestão 
de liquidez, impactando o montante dos saldos, porém, as demais naturezas permanece-
ram inalteradas em relação a 2024.
a. Transações entre partes relacionadas: Individual Consolidado

2025 2024 2025 2024
WHG Advisory 237 – – –
WHG Capital – 1.614 – –
WHG DTVM 785 1.257 – –
WHG Holding Financeira 1 – – –
WHG Partners 1 2 1 33
WHG Investments – 4 – –
Valores a receber curto prazo 1.024 2.876 1 33
Total do ativo 1.024 2.876 1 33
WHG Asset (*) 59.314 1.930 – –
WHG Capital (*) 4.521 – – –
WHG Advisory – 572 – –
Valores a pagar curto prazo 63.835 2.503 – –
Total do passivo 63.835 2.503 – –
Saldo entre partes relacionadas 62.811 (374) (1) (33)
(*) Valores integralmente liquidados até a emissão das demonstrações financeiras.
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b. Remuneração do pessoal-chave: A remuneração total do pessoal-chave da Adminis-
tração do Grupo para o exercício findo em 31/12/2025, totalizou R$ 12.348 (R$ 4.223 
em 2024), a qual é considerada benefício de curto prazo. 20. Contingências: A Admi-
nistração, com o apoio de seus assessores jurídicos, monitora continuamente os pro-
cessos judiciais e administrativos. Em 31/12/2025, não havia contingências passivas 
que demandassem constituição de provisão, uma vez que as exposições identificadas 
foram avaliadas como perda possível. Processo trabalhista - Prime: em 2024, o Grupo 
possuía processo trabalhista com valor da causa atribuído de R$ 31, classificado como 
perda possível. Em 2025, o processo foi finalizado pela empresa terceirizada Prime, 
responsável pelo desembolso, sem reflexo financeiro para a WHG Holding. Dessa forma, 
o assunto não compõe as contingências em aberto do Grupo em 31/12/2025. Garantia 
- ETAD: o Grupo figura como garantidor em operação no montante de R$ 70.000. A 

administração avalia que não há expectativa de desembolso imediato, sendo classifica-
da como contingência passiva possível. 21. Instrumentos Financeiros Derivativos: 
Em 31/12/2025 e 2024, o Grupo não realizou operações com instrumentos financeiros 
derivativos e, portanto, não possuía saldos ou posições de derivativos a reconhecer ou 
divulgar nas demonstrações financeiras nessas datas. 22. Eventos Subsequentes: En-
tre 31/12/2025, a Companhia passou a ser enquadrada como Sociedade de Grande 
Porte, nos termos da Lei nº 11.638/07. Esse enquadramento constitui evento subse-
quente não ajustável e, portanto, não afeta os valores reconhecidos nas presentes de-
monstrações financeiras. Seus efeitos serão aplicáveis prospectivamente às demonstra-
ções financeiras dos exercícios futuros, podendo implicar alterações nas exigências de 
apresentação e divulgação e no escopo de asseguração, conforme regulamentação 
aplicável, incluindo a elaboração de demonstrações financeiras completas e a auditoria 

independente, quando requerida. 22.1 Reforma Tributária: a. Lei Complementar nº 
224/2025: No âmbito da tributação sobre o lucro, a Lei Complementar nº 224/2025 
promoveu alteração na redação do art. 3º da Lei nº 7.689/1988, redefinindo a alíquota 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) aplicável às instituições financeiras 
e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. A Instituição 
já se encontrava sujeita à alíquota de 15% (quinze por cento) na data-base destas 
demonstrações financeiras, razão pela qual a referida alteração legislativa não produziu 
impactos materiais na apuração da CSLL corrente ou diferida no exercício. A Adminis-
tração mantém o acompanhamento das disposições normativas correlatas e eventuais 
regulamentações complementares, assegurando a adequada conformidade com o arca-
bouço tributário vigente. b. Leis Complementares nº 214/2025 e nº 227/2026: A 
Administração acompanha a evolução da Reforma Tributária sobre o consumo (EC nº 

132/2023), regulamentada pelas Leis Complementares nº 214/2025 e nº 227/2026. O 
novo arcabouço institui o modelo de tributação dual (IBS e CBS) e estabelece diretrizes 
de governança por meio do Comitê Gestor do IBS (CGIBS). No que tange aos serviços 
financeiros, a LC nº 227/2026 definiu o escalonamento das alíquotas de IBS/CBS para 
o período de transição entre 2027 e 2033, com incremento progressivo de 10,85% para 
12,50%. Paralelamente, as tarifas atualmente sujeitas ao ISS sofrerão redução gradual 
de 2% para 1,2% no mesmo período. A Instituição mantém o monitoramento contínuo 
dos impactos operacionais e sistêmicos, aguardando as definições infra legais da Re-
ceita Federal e do CGIBS. Dada a complexidade da transição e a pendência de normas 
complementares, os efeitos financeiros desses dispositivos não são passíveis de men-
suração fidedigna nesta data, permanecendo o compromisso da Administração com a 
transparência e a plena conformidade perante os órgãos reguladores.
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Relatório dos Auditores Independentes 
Aos Sócios e Administradores da Wealth High Governance Holding de Participações 
S.A. - São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas da Wealth High Governance Holding de Participações S.A. (“Companhia”), 
identificadas como individual e consolidado, respectivamente, que compreendem o balan-
ço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo 
as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, 
as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam ade-
quadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Wealth High Governance Holding de Participações S.A. em 31 de dezembro de 2025, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas e médias 
empresas. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores 
pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos indepen-
dentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é  suficiente 

e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração 
pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A administração é res-
ponsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
pequenas e médias empresas e pelos controles internos que ela determinou como neces-
sários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-
boração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgan-
do, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevan-
tes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 

relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referi-
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Como parte da auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi-
cação, omissão ou representações falsas intencionais. Obtemos entendimento dos contro-
les internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Companhia. Avaliamos a adequação das políticas con-
tábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obti-
das, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 

 relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras indi-
viduais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Com-
panhia a não mais se manter em continuidade operacional. Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do 
grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras Individuais e con-
solidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do 
grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com a adminis-
tração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 
das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significa-
tivas nos controles internos que Identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 20 de março de 2026

KPMG Assurance Services Ltda. Silbert Christo Sasdelli Júnior
CRC 2SP-023228/0-4 Contador - CRC 1SP230685/0-0
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